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Autoria: Ver(a). Lucia da AAVC

A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental
ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhada ao Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos, Senhor Ivaldo Ferreira Lopes, a seguinte Proposição:

Limpeza e Capina com Urgência do Terreno em anexo ao Cemitério da Vila
Bela.

Senhor Presidente. Nobres pares. A presente indicação se justifica em virtude de
que foi solicitado a esta vereadora para que sejam adotadas as providências
necessárias visando a limpeza, capina e retirada de entulhos do terreno em
anexo ao Cemitério da Vila Bela.

O referido terreno encontra-se com mato excessivamente alto e acúmulo de
lixo e entulhos, o que causa transtornos à população local e aos visitantes do
cemitério. A ausência de manutenção regular tem favorecido a proliferação de
vetores de doenças, como o mosquito Aedes aegypti — transmissor da dengue, zika
e chikungunya —, e a presença de animais peçonhentos, como escorpiões e
serpentes, representando riscos à saúde e segurança da comunidade.

Além disso, por estar situado em área de grande circulação, especialmente em
datas de maior visitação ao cemitério, o estado de abandono compromete a
imagem urbana e o respeito ao espaço público, exigindo uma ação imediata
do Poder Público para manter a área limpa e preservada.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente solicitação encontra respaldo:

Na Lei Federal nº 13.301/2016, que dispõe sobre medidas de vigilância
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em saúde para combate ao mosquito transmissor de doenças.

No Código de Posturas Municipal, que impõe ao proprietário ou ao Poder
Público (quando se tratar de área pública) o dever de manter terrenos
limpos e livres de focos de proliferação de pragas e vetores.

No artigo 196 da Constituição Federal , que estabelece ser dever do
Estado garantir a saúde por meio de políticas que visem à redução do risco
de doenças.

Diante do exposto, solicito a execução urgente da limpeza e manutenção do local,
garantindo assim melhores condições de higiene, segurança e qualidade de vida
para os moradores e frequentadores da região.

Ver(a). Lucia da AAVC
Vereador(a) - PP

27 de Agosto de 2025
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